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Outro dado relevante diz respeito às atividades de Marielle, que 

vinham sendo monitoradas pelo miliciano Laerte, infiltrado no PSOL a mando de 

Francisco e Domingos. 

Laerte sabia, e revelou a Domingos Inácio Brazão, que Marielle 

Franco realizara diversas reuniões comunitárias nos bairros que compõem a região 

administrativa de Jacarepaguá, tratando de assuntos relacionados à regularização 

fundiária. 

Há também registro de que a vereadora recebeu em seu gabinete, 

no segundo semestre de 2017, associações de moradores de Rio das Pedras, outro 

reduto de Francisco e Domingos. 

Por fim, ainda em 2017, Marielle propôs o PL 642/2017, destinado a 

viabilizar a regularização fundiária de habitação de interesse social por famílias com 

renda mensal máxima de até 3 (três) salários-mínimos. 
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Marielle se tomou, portanto, a principal opositora e o mais ativo 

símbolo da resistência aos interesses econômicos dos irmãos. Matá-la significava 

eliminar de vez o obstáculo e, ao mesmo tempo, dissuadir outros políticos do grupo 

de oposição a imitar-lhe a postura. 

IV - Preparação do homicídio e ajustes entre mandantes e executores 

No segundo semestre do ano de 2017, Domingos Inácio Brazão e 

João Francisco Inácio Brazão determinaram a Edmilson Oliveira, o "Macalé", que 

preparasse a execução de Marielle Francisco da Silva, mediante promessa de 

recompensa consistente em um loteamento, a ser levantado nas imediações da Rua 

Comandante Luís Souto, Tanque, no Município do Rio de Janeiro - RJ. 

No local, além de comercializar os lotes, "Macalé" poderia constituir 

uma nova área de milícia, explorando as atividades típicas de "prestação de 

serviços" à comunidade. 

Os mandantes informaram o plano ao delegado de Polícia Rivaldo 

Barbosa, com quem acertaram o apoio para que fosse, caso necessário, dificultada 

a futura investigação. 

Rivaldo, beneficiário de quantias mensais fixas pagas por milicianos 

e contraventores no Município do Rio de Janeiro, encorajou a decisão, prestando, 

inclusive, auxílio intelectual aos criminosos, ao orientá-los a não executar Marie/Je 

Franco durante nenhum trajeto que tivesse a Câmara Municipal como ponto de 

origem ou de destino. 
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Acrescente-se que Rivaldo ocupava, ao tempo do planejamento do 

crime, a função de Diretor da Divisão de Homicídios da Polícia Civil do Estado do 

Rio de Janeiro, tendo sido empossado, no dia imediatamente anterior às execuções, 

como Chefe de Polícia Civil do Estado. Por isso, o seu aval era parte indispensável 

do plano elaborado pelos irmãos Brazão. Ele detinha o controle dos meios 

necessários para garantir a impunidade do crime. 

Para o ato de execução, os irmãos Brazão determinaram que 

"Macalé" contratasse Ronnie Lessa. Embora envolvido em diversos homicídios no 

Estado do Rio de Janeiro, Ronnie não possuía antecedentes criminais, o que o 

credenciava a realizar a tarefa. 

"Macalé" apresentou o plano a Lessa e propôs uma "sociedade" na 

área de milícia indicada pelos irmãos Brazão. Ronnie aceitou a oferta, mas exigiu o 

compromisso pessoal dos mandantes. O encontro, ajustado por "Macalé", foi 

realizado nas imediações do antigo Hotel Transamérica {atual "Mediterrâneo Flat"). 

Nos primeiros diálogos, Domingos Brazão revelou a Lessa que o 

miliciano Laerte Silva de Lima havia se infiltrado no Partido Socialismo e Liberdade, 

para obter informações que lhes interessassem. Disse haver descoberto que 

Marielle havia realizado reuniões comunitárias contra loteamentos assentados em 

áreas de milícias controladas pela organização, prejudicando os seus interesses. 

Após ouvir dos próprios mandantes a promessa de recompensa que 

lhe fora repassada por Edmilson Oliveira, Ronnie se oomprometeu a executar o 

crime. Exigiu apenas que "Macalé" providenciasse o aparato necessário, incluindo a 

arma de fogo, o veículo a ser utilizado na execução e na fuga, bem como as 

informações pessoais de Marielle Francisco da Silva. 
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Em meados de setembro de 2017, "Macalé" entregou a Ronnie 

Lessa uma submetralhadora alemã - Heckler & Koch - modelo MPS, calibre 9mm. 

Disse que a arma teria sido obtida junto a milicianos de Rio das Pedras. 

O veículo foi providenciado por Maxwell Simões Correa, o "Suei", 

miliciano de quem Ronnie recebia, por vezes, auxílio no monitoramento de seus 

potenciais alvos de homicídio. "Suei" mobilizou Otacílio Antônio Dias Júnior, 

conhecido por "Hulkinho", que lhe forneceu o automóvel GM/Cobalt, identificado por 

placas clonadas que ostentavam os caracteres "KPA-5923". 

Em diversas ocasiões, inclusive nos dias 01°, 02 e 07 de fevereiro 

de 2018, Ronnie, Maxwell e Edmilson "Macalé", utilizando-se do veículo clonado 

Cobalt, placas KPA-5923, revezaram-se nas diligências de campo. A ideia era 

conhecer a rotina da vítima Marielle Francisco da Silva e identificar a melhor 

oportunidade para a consumação do homicídio (fls. 62/67 do Relatório Final dos 

autos 0029021-13.2023.8.19.0001 7
). 

Edmilson "Macalé" solicitou também o apoio do miliciano de Rio das 

Pedras Ronald Paulo Alves Pereira, o "Major Ronald", que gozava da confiança 

dos irmãos Brazão. A sua incumbência foi a de vigiar a rotina de Marielle Franco, 

coletando informações eventualmente úteis à execução do crime. 

No dia 06 de março de 2018, uma semana antes do homicídio, 

Ronald acompanhou os deslocamentos da vítima, durante a agenda da vereadora 

na Universidade Cândido Mendes, localizada na Rua da Assembleia, n.º 1 O, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ. 

7 Informação confirmada por dados de OCR do automóvel, dados de ERB dos executores do crime e registros de 
chamada dos envolvidos. 
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As imagens abaixo indicam as antenas de telefonia móvel que 

receberam, naquele mesmo dia, dados do aparelho de Ronald. E o que também se 

observa é a sua movimentação em áreas coincidentemente próximas ao local em 

que o homicídio se consumaria (fl. 125 do Relatório Final do lnq 4954/STF): 
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No dia 12 de março de 2018, às 12h39, por meio do login de usuário 

"343775", Ronnie realizou consultas na plataforma eletrônica mantida pela empresa 

SOFACIL TECNOLOGIA L TDA., que disponibiliza os dados cadastrais detidos pela 

Serasa Experian (Serasa S/A). Os parâmetros de busca foram os CPFs de Marielle 

Francisco da Silva e de sua filha Luyara Francisco dos Santos: 
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Após acessar os dados pessoais da vítima e obter o seu endereço 

residencial, localizado na Rua do Bispo, 227, Rio de Janeiro - RJ, Ronnie consultou 

o mesmo endereço no aplicativo Google Maps, com o intuito de observar o local. 

Finalmente, pelo monitoramento das redes sociais de Mairelle, 

Ronald verificou que a vítima participaria de um evento, no dia 14 de março de 

2018, na Casa das Pretas, situada na Rua dos Inválidos, 122, Rio de Janeiro - RJ. 

Encontrou aí a oportunidade para a execução do homicídio, atendendo à exigência 
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de Rivaldo Barbosa de que o crime não fosse praticado em trajeto que tivesse a 

Câmara Municipal como ponto de partida ou de destino. 

O "Major Ronald" telefonou então para Edmilson "Macalé", na 

manhã do dia 14 de março de 2018, dando-lhe notícia do fato. Logo após, "Macalé" 

telefonou para Ronnie Lessa, repassando-lhe a informação recebida. 

V - Execução dos Homicídios 

Assim que tomou conhecimento do compromisso de Marielle 

Francisco da Silva no dia 14 de março de 2018, Ronnie comunicou-se com Élcio 

Vieira de Queiroz, consultando-o se estaria disponível. Com a confirmação, 

acertaram se encontrar no Condomínio Vivendas da Barra, por volta das 17h00. 

No horário marcado, Élcio assumiu a direção do veículo clonado GM 

Cobalt, enquanto Lessa se sentou no banco do passageiro, à frente. Os coautores 

se dirigiram, em seguida, à Rua dos Inválidos, n. 122, Casa das Pretas, onde 

Marielle Francisco da Silva se encontrava. 

Chegando ao local, Ronnie se deslocou para o banco traseiro, 

equipou-se com a submetralhadora MP5 anteriormente fornecida por "Macalé", 

acoplou-lhe um supressor de ruído e permaneceram aguardando. 

Marielle saiu do imóvel acompanhada da vítima Fernanda Chaves. 

Ambas ingressaram no veículo GM Ágile, conduzido por Anderson Gomes. Assim 

que partiram, os executores iniciaram a perseguição No cruzamento da Rua 

Joaquim Palhares com a Rua João Paulo 1, Élcio emparelhou os carros. Ronnie 

Lessa efetuou então os disparos de arma de fogo que atingiram Marielle Francisco 
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da Silva e Anderson Pedro Matias Gomes, provocando a morte de ambos. 

No caso de Fernanda Gonçalves Chaves, o homicídio apenas não 

se consumou por circunstâncias alheias à vontade dos denunciados. É que como 

ela se abaixou e o corpo de Marielle Francisco da Silva estava ao seu lado, não 

pode ser alvejada. 

Quanto a Domingos Inácio Brazão, João Francisco Inácio 

Brazão, Rivaldo Barbosa de Araújo Júnior e Ronald Paulo de Alves Pereira 

todos aderiram subjetivamente às três ações homicidas, concorrendo para o 

resultado, cientes de que o homicídio de Marielle Francisco da Silva compreenderia 

a necessária execução de quem eventualmente a acompanhasse, como garantia da 

impunidade. 

VI - Das Qualificadoras 

Os três homicídios foram praticados mediante promessa de 

recompensa, considerando que João Francisco Inácio Brazão e Domingos Inácio 

Brazão prometeram vantagens econômicas aos executores. 

Também se deram por motivo torpe, consistente na finalidade de 

proteção a interesses econômicos relacionados às atividades de milícias e 

organizações criminosas, bem como para desencorajar eventuais atos de oposição 

política. Foi Rivaldo quem orientou a todos a não executar o crime em trajeto que 

partisse ou seguisse para a Câmara Municipal, para dissimular a motivação política 

do crime. 

As três infrações foram praticadas mediante emboscada e com o 

emprego de recurso que dificultou a defesa dos ofendidos. A rotina das vítimas foi 
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estudada, a perseguição foi silenciosa e o ataque, em via pública, repentino. 

Marielle foi atingida por 04 (quatro) disparos de arma de fogo na cabeça e 

Anderson, por três disparos nas costas, dificultando qualquer reação defensiva. 

Os crimes contra Anderson Pedro Matias Gomes e Fernanda 

Gonçalves Chaves foram também praticados para assegurar a impunidade do 

homicídio contra Marielle Francisco da Silva. 

Por fim, da ação resultou perigo comum, pois Ronnie Lessa previu e 

efetuou os disparos de arma de fogo em espaço público, em cruzamento de vias de 

grande circulação de veículos. 

VII - Conclusão e Requerimentos 

Por todo o exposto, o Ministério Público Federal denuncia: 

1) Domingos Inácio Brazão, João Francisco Inácio Brazão e 

Robson Calixto Fonseca, pela prática do crime previsto no art. 2°, §2°, da Lei n. 

12.850/13; 

li) Domingos Inácio Brazão, João Francisco Inácio Brazão, 

Rivaldo Barbosa de Araújo Júnior e Ronald Paulo de Alves Pereira, pela 

prática, em concurso material, dos crimes previstos: 

a) No art. 121, §2°, 1, Ili e IV, e.e o art. 29, ambos do Código Penal, 

em relação à vítima Marielle Francisco da Silva; 

b) No art. 121, §2°, 1, Ili, IV e V, e.e o art. 29, ambos do Código 

Penal, em relação à vítima Andersen Pedro Matias Gomes; 
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e) No art. 121, §2°, 1, 111, IV e IV, na forma do art. 14, li, e.e. o art. 29, 

todos do Código Penal, em relação à vítima Fernanda Gonçalves 

Chaves. 

Requer ainda: 

a) a notificação dos denunciados para apresentação de resposta 

preliminar à ação penal ora proposta, nos termos da lei nº 8.038/90; 

b) o recebimento da denúncia, com a citação dos denunciados para 

oferecimento de resposta aos termos das imputações; 

e) a deflagração da instrução processual, com a oitiva das 

testemunhas abaixo arroladas e, ao final, o interrogatório dos denunciados; 

d) a procedência da ação, com a condenação dos denunciados 

como incurso nos artigos acima apontados; 

e) a perda do cargo público dos agentes denunciados, nos termos 

do art. 92, i, do código penal; 

f) a fixação, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo 

Penal, em favor da vítima Fernanda Gonçalves Chaves; de Luyara Francisco dos 

Santos e de Mônica Tereza Azeredo Benício, respectivamente filha e companheira 

da vítima fatal Marielle Francisco da Silva; de Pedro Matias Gomes e de Agatha 

Amaus Reis, respectivamente filho e viúva da vítima Anderson Pedro Matias 

Gomes, indenização mínima, a título de danos morais e materiais sofridos em 
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decorrência das práticas delitivas. 

VÍTIMA 

1) Fernanda Gonçalves Chaves. 

ROL DE TESTEMUNHAS 

1) Guilhermo de Paula Machado Catramby, Delegado de Polícia Federal; 

2) Felipe José Sampaio Alves, Matrícula 18.885, Policial Federal; 

3) Marcelo de Almeida Pasqualetti, Matrícula 6.964, Policial Federal; 

4) Arlei de Lourival Assucena, assessor parlamentar; 

5) Otacílio Antonio Dias Júnior (CPF 100.779.457-78); 

6) Brenno Camevale, Delegado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro; 

7) Orlando Oliveria de Araújo (CPF 033.458527-99) 

8) Rosimeri Santos Geraldo (798.968.637-68) 

CORRÉUSCOLABORADORES 

1) Ronnie Lessa; 

2) Élcio Vieira de Queiroz. 

Brasília, data da assinatura digital. 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND FILHO 

Vice-Procurador-Geral da República 
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